
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

 

SÚMULA DO PARECER CNE/CES 152/2013
1
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

Processo: 23001.000100/2011-92 Parecer: CNE/CES 152/2013 Relator: 

Gilberto Gonçalves Garcia Interessada: Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento 

de Pessoal de Nível Superior – CAPES – Brasília/DF Assunto: Retificação do Parecer 

CNE/CES nº 380/2012, que tratou do reconhecimento dos programas de pós-graduação 

stricto sensu reconhecidos pelo Conselho Técnico-Científico da Educação Superior 

(CTC-ES) da CAPES, referente à Avaliação Trienal de 2010 (período 2007-2009), em 

complemento ao Parecer CNE/CES nº 102/2011, e apreciação de recursos e/ou pedidos 

de reconsideração de Instituições em face dos resultados obtidos por programas stricto 

sensu nessa Avaliação Trienal de 2010 Voto do relator: Diante do exposto, manifesto-

me favoravelmente à retificação do Parecer CNE/CES nº 380/2012 e seus anexos I e II, 

que tratou do reconhecimento dos programas de pós-graduação stricto sensu 

reconhecidos pelo Conselho Técnico-Científico da Educação Superior (CTC-ES) da 

Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES, 

referente à Avaliação Trienal de 2010 (período 2007-2009), em complemento ao 

Parecer CNE/CES nº 102/2011, e apreciação de recursos e/ou pedidos de 

reconsideração de Instituições em face dos resultados obtidos por programas stricto 

sensu nessa Avaliação Trienal de 2010. Acolho as recomendações da CAPES quanto ao 

resultado da avaliação promovida por essa Fundação em 2010, relativa ao triênio 2007-

2009, dos cursos de pós-graduação stricto sensu, mestrado e doutorado, com prazo de 

validade determinado pela sistemática avaliativa, para fins de reconhecimento de 

validade nacional dos títulos que vierem a ser outorgados pelos referidos 

programas/cursos, consoante à listagem atualizada restituída ao CNE pela CAPES, 

constantes do Anexo I a este Parecer, que trata dos programas/cursos avaliados pelas 

comissões de área e pelo CTC-ES, bem como a proposta da CAPES sobre os 

programas/cursos constantes do Anexo II a este Parecer, que receberam recomendação 

de descredenciamento Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

PUBLIQUE-SE 

Brasília, 19 de junho de 2013. 

 

ATAÍDE ALVES 

Secretário Executivo 
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Anexo do Parecer CNE/CES 152/2013 

 

Anexo I - programas/cursos avaliados pelas comissões de área e pelo CTC-ES (após reconsideração da CAPES) 
 

Seq. Área de Avaliação 
Sigla 

da 
IES 

Nome da IES UF Região 
Status 

Jurídico 

Código 
do 

Programa 
Nome do Programa Código do Curso Nome do Curso Nível 

Nota 
CTC  

1 

ADMINISTRAÇÃO, 
CIÊNCIAS 
CONTÁBEIS E 
TURISMO 

UFBA 
UNIVERSIDADE 
FEDERAL DA BAHIA 

BA NORDESTE Federal 28001010020P3 ADMINISTRAÇÃO 28001010020D4 ADMINISTRAÇÃO Doutorado 4 

2 

ADMINISTRAÇÃO, 
CIÊNCIAS 
CONTÁBEIS E 
TURISMO 

UFBA 
UNIVERSIDADE 
FEDERAL DA BAHIA 

BA NORDESTE Federal 28001010020P3 ADMINISTRAÇÃO 28001010020M3 ADMINISTRAÇÃO Mestrado 4 

3 
ARQUITETURA E 
URBANISMO 

UFBA 
UNIVERSIDADE 
FEDERAL DA BAHIA 

BA NORDESTE Federal 28001010019P5 
ARQUITETURA E 
URBANISMO 

28001010019D6 
ARQUITETURA E 
URBANISMO 

Doutorado 5 

4 
ARQUITETURA E 
URBANISMO 

UFBA 
UNIVERSIDADE 
FEDERAL DA BAHIA 

BA NORDESTE Federal 28001010019P5 
ARQUITETURA E 
URBANISMO 

28001010019M5 
ARQUITETURA E 
URBANISMO 

Mestrado 5 

5 INTERDISCIPLINAR UFBA 
UNIVERSIDADE 
FEDERAL DA BAHIA 

BA NORDESTE Federal 28001010055P1 
DESENVOLVIMENT
O E GESTÃO 
SOCIAL 

28001010055F4 
DESENVOLVIMENTO 
E GESTÃO SOCIAL 

Mest.Profissional 3 

6 BIOTECNOLOGIA UFRJ 
UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO 

RJ SUDESTE Federal 31001017013P2 BIOQUÍMICA 31001017013D3 BIOQUÍMICA Doutorado 4 

7 BIOTECNOLOGIA UFRJ 
UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO 

RJ SUDESTE Federal 31001017013P2 BIOQUÍMICA 31001017013M2 BIOQUÍMICA Mestrado 4 

8 MEDICINA I FAP 

FUNDAÇÃO 
ANTONIO 
PRUDENTE - 
HOSPITAL A. C. 
CAMARGO 

SP SUDESTE Privada 33073015001P5 ONCOLOGIA 33073015001D6 ONCOLOGIA Doutorado 5 



9 MEDICINA I FAP 

FUNDAÇÃO 
ANTONIO 
PRUDENTE - 
HOSPITAL A. C. 
CAMARGO 

SP SUDESTE Privada 33073015001P5 ONCOLOGIA 33073015001M5 ONCOLOGIA Mestrado 5 

10 MEDICINA I UFRJ 
UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO 

RJ SUDESTE Federal 31001017041P6 
MEDICINA 
(CARDIOLOGIA) 

31001017041D7 
MEDICINA 
(CARDIOLOGIA) 

Doutorado 3 

11 MEDICINA I UFRJ 
UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO 

RJ SUDESTE Federal 31001017041P6 
MEDICINA 
(CARDIOLOGIA) 

31001017041M6 
MEDICINA 
(CARDIOLOGIA) 

Mestrado 3 



Anexo II - programas/cursos avaliados com recomendação de descredenciamento (após reconsideração da CAPES) 
 

Seq. Área de Avaliação 
Sigla 

da 
IES 

Nome da IES UF Região 
Status 

Jurídico 

Código 
do 

Programa 
Nome do Programa 

Código 
do 

Curso 
Nome do Curso Nível 

Nota 
CTC 

1 DIREITO UNAERP 
UNIVERSIDADE DE 
RIBEIRÃO PRETO 

SP SUDESTE Privada 33032017007P0 
DIREITOS 
COLETIVOS E 
CIDADANIA 

33032017007M0 
DIREITOS 
COLETIVOS E 
CIDADANIA 

Mestrado 2 

2 DIREITO UNIB 
UNIVERSIDADE 
IBIRAPUERA 

SP SUDESTE Privada 33057010003P3 DIREITO 33057010003M3 DIREITO Mestrado 2 

3 DIREITO UNIMES 
UNIVERSIDADE 
METROPOLITANA 
DE SANTOS 

SP SUDESTE Privada 33103011001P0 DIREITO 33103011001D0 
DIREITO DO 
CONSUMIDOR 

Doutorado 2 

4 DIREITO UNIMES 
UNIVERSIDADE 
METROPOLITANA 
DE SANTOS 

SP SUDESTE Privada 33103011001P0 DIREITO 33103011001M0 DIREITO Mestrado 2 

5 ENGENHARIAS I FAACZ 
FACULDADE DE 
ARACRUZ 

ES SUDESTE Privada 30012015001P0 
TECNOLOGIA 
AMBIENTAL 

30012015001F2 
TECNOLOGIA 
AMBIENTAL 

Mest.Profissional 2 

5 
FILOSOFIA / 
TEOLOGIA:subcomis
são FILOSOFIA 

UGF 
UNIVERSIDADE 
GAMA FILHO 

RJ SUDESTE Privada 31006019001P6 FILOSOFIA 31006019001M6 FILOSOFIA Mestrado 2 

7 INTERDISCIPLINAR UNEB 
UNIVERSIDADE DO 
ESTADO DA BAHIA 

BA NORDESTE Estadual 28005015006P2 

POLÍTICAS 
PÚBLICAS, GESTÃO 
DO 
CONHECIMENTO E 
DESEN. REGIONAL 

28005015006F5 

POLÍTICAS 
PÚBLICAS, GESTÃO 
DO CONHECIMENTO 
E DESEN. REGIONAL 

Mest.Profissional 2 

 


